
13.320 - SALTO ~ SP

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Munici

pal de Salto, Estado de Sao Paulo, usando I
sao conferidas por lei,

FAZ SABER, que a

e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

concedido aos funcionarics
da Camara Municipal de Salto, ocupantes de cargos efetivos ou em Co-

por cento) dos seus venci

mentos, a partir de l2 de abril de 1985

missão, um aumento salarial de 15% (quinze

Camara Municipal aprovou'

ias atribuições que lhe

Artigo 22 - Os encargos decorrentes da exe 
cuçao desta lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento’ 

deste legislativo, para o corrente exercício.

Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Salto 

em i11 de abril de 1.985.
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cada na Imprensa local e afixada na sede d;

\
ANTONIO CLAU^ÉO DE CAMARGO

no Gabinete do Prefeito, publi-
lV V.PrèXentura Municipal de 
\W\
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